
 

REGULAMENTO – CORRIDA E CAMINHADA ADESÃO PELA VIDA 2017 

 

1. A Corrida e Caminhada Adesão pela Vida 2017 será realizada no dia 30 de setembro  

no local que compreende os Parques Villa Lobos e Candido Portinari. 

2. O local da arena para o evento será montada no estacionamento do Parque Candido 

Portinari, cuja entrada para os participantes será pela Avenida, Queiroz Filho, 1365 – 

Vila Hamburguesa, São Paulo/SP, CEP 03178‐200. 

3. O percurso da corrida será de seis quilômetros e o percurso da caminhada será 

delimitado em três quilômetros, sendo que todos os percursos serão realizados 

inteiramente dentro dos limites dos Parques Villa Lobos e Candido Portinari. 

4. A largada da Corrida e da caminhadaserá às 8h00, independente da condição 

climática. A organização do evento reserva‐se o direito de alterar o horário ou mesmo 

suspender a prova, caso entenda que exista riscos à segurança dos participantes. 

5. Recomenda‐se que os participantes estejam presentes à arena do evento pelo menos 

30 minutos antes da largada, para sessão de alongamento e instruções da prova; 

6. O evento conta com a duração máxima de 2horas, quando os serviços de  organização 

da prova, ambulância e segurança estarão terminados; os participantes que estiverem 

fora do tempo limite, serão desclassificados e não receberão medalha. 

7. O número limite de inscrições é 1.000 (mil inscrições), por ondem de registro no site. 

8. As inscrições serão realizadas pelo website www.adesaopelavida2017.com.br, estas 

que serão habilitadas a partir de um cadastro e preenchimento de formulário. 

9. As inscrições podem ser feitas à partir do dia 11 de setembro de 2017 às 18 horas pelo 

website do evento e permanecerão abertas até o dia 25 de setembro, ou até que o 

número total de inscrições seja atingido. 

10. Estão aptos a participar qualquer pessoa de ambos os sexos, com idade mínima de 16 

anos completos, conforme determinação da Confederação Brasileira de Atletismo, 

tendo como base a idade do participantena data de realização do evento. 

11. O preenchimento incorreto ou incompleto do formulário de inscrição ensejará no 

cancelamento da inscrição, esta que é pessoal e intransferível, em caráter irrevogável. 

12. Para a participação de participantes menores de 18 anos na corrida, é obrigatória a 

apresentação da autorização por escrito com firma reconhecida da assinatura do 

responsável pelo menor, que será retida pela organização na retirada do kit; 

13. Os participantes deverão retirar os kits de participante contendo camiseta do evento, 

chip de cronometragem e número de peito somente no dia 29 de setembro, das 10h00 

às 19h00 na Loja Velocità – Unidade Moema, situada no endereço Avenida Pavão, 342 

– bairro de Moema, São Paulo/SP. Aqueles que não retirarem o kit neste data e local 

estarão automaticamente desclassificados e não poderão retirar o kit. 

14. Serão disponibilizadas camisetas em modelo masculino e feminino, tamanhos únicos. 

15. A retirada de kits só poderá ser efetivada por terceiros mediante apresentação do 

comprovante de inscrição e/ou documento de identificação do inscrito; 

16. No momento da retirada do kit/chip o responsável deverá conferir os dados e o 

número de peito; 

17. Não serão aceitas reclamações cadastrais após a retirada do kit e do chip; 



18. Os participantes deverão fixar o chip no tênis para que a medição/cronometragem 

possa ser feita de forma eficaz. A medição dar‐se‐á através do registro de passagem do 

chip no tapete de largada e chegada. 

19. Ao final da prova, o participante deverá retirar sua medalha de participação. 

20. O chip de cronometragem não precisará ser devolvido ao final da prova. 

21. É obrigatório durante toda a prova o uso do número de peito afixado na camiseta dos 

participantes na altura do peito, permitindo fácil visualização. Os participantes que 

não seguirem esta determinação poderão ser convidados a se retirar da prova pelos 

fiscais sendo desclassificados. 

22. Será desclassificado o participante que: 
– Agredir física ou verbalmente qualquer membro da organização do evento; 

– Utilizar‐se de atalhos durante o percurso (cortar caminho, praça ou calçadas); 

– Passar novamente pelo funil de chegada, marcando novo tempo de chegada, após 

haver concluído a prova; 

– Cometer qualquer tipo de atitude antidesportiva. 

23. A premiação da corrida, percurso de seis quilômetros, será por classificação geral 

masculina e feminina, recebendo troféus os 3 (três) primeiros colocados na 

modalidadede cada gênero. 

24. Não haverá premiação outra premiação além das elencadas neste regulamento. 

25. Não serão entregues medalhas para as pessoas que, mesmo inscritas, não 

participarem da prova; 

26. O participante que não comparecer ao pódio durante a cerimônia de premiação, 

poderá perder o direito aos prêmios, conforme determinação da organização da 

prova; 

27. Os resultados oficiais da corrida serão informados através do site oficial do evento, 

www.adesaopelavida2017.com.br, no prazo mínimo de 72 horas após o término da 

prova; 

28. A organização da prova poderá oferecer serviços de guarda‐volumes, visando à 

comodidade dos participantes, mas não se responsabiliza de nenhuma forma por 

perda ou extravio de objetos, roupas ou demais pertences porventura ocorridos; 

29. A organização da prova disponibilizará no site www.adesaopelavida2017.com.br os 

percursos das provas para que os participantes possam realizar o reconhecimento do 

percurso e verificar de viabilidade de participação, de acordo com suas condições 

físicas pessoais; 

30. Ao longo do percurso da prova haverá 3 (três) postos de hidratação; 
31. A prova será realizada sob qualquer condição de tempo/meteorologia, desde que a 

segurança dos participantes e organizadores não seja comprometida; 

32. Pode a organização da prova, segundo recomendação do médico responsável pelo 

evento, excluir qualquer participante a qualquer momento. 

33. Haverá, para qualquer tipo de emergência, serviço de ambulância e segurança por 

todo o percurso da prova, sob responsabilidade da organização e dos órgãos 

governamentais competentes. 

34. Qualquer reclamação sobre o resultado final da competição deverá ser feita, por 

escrito, até trinta minutos após a divulgação dos resultados. 

35. Os participantes do evento, participantes, staffs, organizadores e público em geral, 

autorizam a utilização de sua imagem de forma gratuita e por tempo indeterminado, 

bem como de seus dados cadastrais para ações de marketing, divulgação desse evento 



e de outros eventos promovidos e organizados pelo Instituto Movere de Ações 

Comunitárias. 

36. É proibida a exposição de marcas na arena que não sejam daquelas diretamente 

envolvidas no evento, sendo o projeto realizado com os benefícios fiscais oferecidos 

pela Lei Paulista de Incentivo ao Esporte. 

37. É expressamente proibida a venda ou exposição de qualquer tipo de produto ou 

serviço na arena do evento, inclusive produtos alimentícios. 

38. Ao efetivar a sua inscrição, o participante declara conhecer e concordar com todos os 

termos deste regulamento. Também declara estar em dia com rigorosa avaliação 

médica, gozando de plena saúde, integridade física e mental, estando com plenas 

condições para a participação da prova, responsabilizando‐se por quaisquer eventos 

relacionados à sua saúde, isentando a organização de qualquer responsabilidade. 

39. Qualquer questão relativa à interpretação ou falta de informação à cerca deste 

regulamento será resolvida pela organização do evento, cuja decisão é soberana e 

irrevogável, não cabendo qualquer recurso; 

40. A organização poderá, a seu critério ou conforme as necessidades do evento, incluir ou 

alterar este regulamento, total ou parcialmente, a qualquer tempo. 

 


